
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LAR
ESTADO DO PARAl\JÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3112019

PREGÃO PRESENCIAL N° 8/2019

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, órgão público municipal,

inscrito no CNPJ sob n° 01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de Enolo9ia,

2008, em Campo largo, neste ato representado por seu Presidente Márcio Ângelo

Beraldo, brasileiro, casado. portador da cédula de identidade RG n. 4958907-7 e do

CPF/MF n." 023.586.939-28, residente e domiciliado em Campo Largo, doravante

denominada ÓRGÃO GERENCIAOOR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL no Sistema de Registro de Preços - SRP, cujos

dados estão supracdados, RESOLVE REGiSTRAR OS PREÇOS da(s) empresaís), LUIZ

FERNANDO CUNHA GRENIER EPP, inscrita no CNPJ sob 0.° 12.162.386/0001-17, com

sede na Rua Antonio Zíelonka, 1043. Estância Pinhais, em Pinhais/PR, GEP: 83.323-210,

neste ato representada por LUIZ FERNANDO CUNHA GRENIER, inscrito no GPF/MF sob

n.? 027,727.119-35 e no RG sob n.? 6,850.989-0, residente e domiciliado na Rua Antonio

Zielonka, 1043, Estância Pinhais, em Plnhais/PR, CEP: 83.323~210, doravante

denominadats) DETENTORA(S}, sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis

n° 8.666/1993, nO 10.520/02 e suas alterações, Decreto Municipal de Campo Largo nO

1'17/2014, e ainda. em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto Aquisição de Materiais de lníormática conforme

Termo de Referência (Anexo VII) do Edita! de Licitação, que é parte integrante desta ata

de registro de preço

1.2. No que se refere à abrançência do objeto, segue abaixo o termo de rereréncta com

seus itens, especificações. valor, marca conforme proposta apresentada pela detentora:

RUA SUBESTAÇÃO .DEENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LAAQü - PARANÂ
!I'OMB/FAX: í41l 3392-1717

B-mai/: •. :oo.r.;aU..l.~.largf.}@Cl\HHUnp()largo.pr.gav.br
nome p aqe: www.clóunppllilrgn.prleg.br
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fj:T~"f_ ~ÕiGÕT_.._.-__bESCRIGAO I UNIDADE I Q~ANT" I' VALOir~- .VALOR
;j 1 -- "j ,UNIT.R$ rOTAL R$

rI226~"1::~Õri'9V,"a~~~;~:iun~~' 1 ~:oo 1
70
,00

I I I capacidade típica I I Í. I '

14 +82 ~ ::~ de' R~: U~·i 2-I' R$---'-rIS40'00 IKNUP
I ! I Cat5e, azul. i I' . 270,OQ ; I

U
'I i embalagem com 305 ! I I II metros. j i - I

)
5 415 I Cabo de VGA paraI Uno t 10-R$~ÕO I HITTO

monitores padrão I I 16,00 I ;
I I ,MedidaS MEDIDAs: I I I,

1

1._.l-l_ ~:mpri:~:_.. dei l lh_ I J I
8 I '1959 i Cabo Teletôruco GCI r un. 15 R$ ! 335,00" I MÃêROCABOS;

1 I 50 x 1 24 awg_ I I 167,00 I! I
I I ,- I I 'I!' II I I Medidas: ro~ode 200 11 I I
i ! \ m de comprimento, I I I I I I
~~ Filtro ""linha com 051 Uno ··i 20-- --IR$-' 1520,00 INTC~
I I OOL I tomadas 2P+. I 26,00 I I I
li I ' CARACTERíSTICAS I I I

! I ADICIONAIS: cabo I
I I I de conexão '

i I I emborrachado

I li tamanho mínimo de ,

",

I,! ' 02 metros com plug i
I reto 2P+t, potência I'

I ativa 1100VA, I
! ' proteção com fusível, i I l-

I ! I chave liga/desligaI I i J :

! I I indicador. I I I I I IL__--l..-_ __ _.~..,..-'--- ~ __~ __._ .. -L- J..... -1-_ "".t_, '---, -'

I
----.-1~

I
1
I

RUASUBESTAÇÃO DE ENOLOGIA; 2008 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANÁ
FONE/FAX: (41} 3392.1717

E-mail: clllc~mpt.lla.rgo@cmçllmpola.go.F.r·Sov •..br
liame p aqe: www.eampolar;ó.pl..lég.b:r



ESTADO DO PARANÁ

1
16 I 226ar

l
·::~~.-G~D~;~ IDn-~,5--'-1;:5.00l, 1-:1'25,"00 I SEAGATE

I I \ RPM I I 1 .
fiT-t2Z64--1 HD ÉXTEFlNO'2TBtun 12-- "IR$--~90,ooIEAGATE

l

i ! I' Taxa transférencía I I 495,00
4,8 GB/S - usb3.0 - I

1 i PLUG AND PLAY-! I I
'

I, 5.400 RPM-I
l.. I i

Dimensões

I I i,

I I (12X20X2) I !

1912563--'1 Memõria-.-" 32GB I un:--~ "1'<$ ,6:920.00 l"lENOVO

I I DDR,4 2133Mhz Para I 3.460,00 I I I
I I i Servidor Thmkserver! I I "
I I I RD350 I I li I +É
1

~;!112593 IMemória DDR4 21331 un.t>"õ . R$. I 1.980.00 TEAM GROUPI.'

. ! IMHZ4Gb I I 198.00 I
~21392 I Toner de qualidade run. t1Õ"-' IR$--....·~ -+--=C7:H-::IN7CA:-:-M"""A=-=T=E=---....

I I igualou superior a i i 65.00 I, I
I I marca Samsung 101 I I I I
t~iLj=-7 "".-ll2k~~~T~~i~I·::.>,~
1.3. Os objetos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Campo Largo, cujo custo

para entregar já deve estar incluso na proposta,

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

2..1. Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os constantes na adjUdicação do

objeto conforme Ata do Pregão Presencia I nó 8/201 9 e especificações elencadas no termo
de referência da cláusula primeira, e vigentes na data da emissão da ordem de

compra/serviços pela Câmara Municipal, independentemente da data da entrega do
produto e/ou serviço, e terá como valor máximo a quantia de até R$ 13.290,00 (treze mil,

duzentos e noventa reais), referente à despesa com a DETENTORA

RUA SllBESTAÇÃO DE ENOLOOIA, 2008 ~ CEP 8"01-%0 - "......, LARGO - >ARANÂ ~ •
FONE/FAX: (41) 3392-1717

Er mail: cmcampolargo@cmcampolargo,pE,gov.br
Home puge: www.campolargo.pl·.leg.ln
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2.2. O valor constante nesta Cláusula representa o preço total do fornecimento dos

produtos licitados realizado peja DETENTORA, já estando inclusas as despesas com

impostos, seguro, taxas e demais encargos necessários à execução do objeto contratado,

inclusive com as despesas de entrega na Câmara Municipal de Campo Largo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇO

3.1. O reajuste dos preços reqistrados será realizado nos termos da Lei 8.666/93, mediante

solicitação da DETENTORA, que deverá comprovar o desequilíbrio econômico e financeiro

através de documentos que demonstrem a variação de preços do mercado, tais como

tabelas de fabricantes, notas fiscais de aquisição do produto acabado ou de matérias-

primas, etc.

3.1.1. Independentemente de solicitação da DETENTORA, o preço registrado poderá ser

revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao

órgão responsável a convocação da DETENTORA para estabelecer o novo valor;

3.2.3. O novo preço somente será válido após sua publicação no Diário Oficia! do

Município a, para efeito do pagamento de fornecimentos porvsntura realizados entre a data

do pedido de adequação e a data da publicação, o novo preço retroagirá à data do pedida

de adequação formulado pela DETENTORA.

CLÁUSULA QUARTA- VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses a

contar da sua publicação resumida no Diário Oficial Eletrônico do Município de Campo

Largo - PR.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO PRAZO

5.1. A DETENTORA obriga-se a entregar o(s) objeto(s) constanteís) nessa Ata de Registro

de Preços, na sede da Câmara Municipal, num prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados ,\

da data do recebimento das requisições, vedada a subcontratacão. d"

. . .~i)
U !ía!lii1WL d

Es m a ii: <:meampolllrgo@cmcampola:rgo'llJ.".gov.br
Home page: www.çiu»p~largo.pr.leg:.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARG

5.2. O Órgão Gerenciador não está obrigado a adquirir o objeto elencado nesta Ata de

Registro de Preços, conforme disposto no Art 15, § 4° da Lei 8.666193, podendo adquirir

parcialmente de acordo com a necessidade.

53~ A realização da .entrega do objeto dessa Ata de Registro de Preços será

acompanhada pelo gestor de contrato indicado pelo Órgão Gerenclador, o qual fiscalizará

se estão sendo atendidas as condições estabelecidas por este Instrumento e pelo Edital do
Pregão Presencial, e no caso de ser constatadas irregularidades, o gestor designado

notificará por escrito à DETENTORA do ocorrido, a qual terão prazo máximo e

improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas para sanar as irregularidades.

5.4. Caso a DETENTORA seja reincidente no que está disposto no parágrafo anterior, ou

descurnpra prazo estabelecido, serão aplicadas as penalidades dispostas neste contrato e

em Lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em nome da empresa

DETENTORA, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da protocolízaçãe, pela

detentora, que deverá, sob -'pena de cancelamento da presente Ata e multa ser

acompanhado de:

a) Nota Fiscal/Fatura Atestada pelo Gestar do Contrato indicado pelo Órgão ou,

excepcionalmente, por pessoa indicada como responsável pela comprovação da efetiva

prestação do serviço e/ou fornecimento do objeto;

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ - do

Ministério da Fazenda com situação ativa (disponível em:

c) Prova de Inscrição Estadual (dispon{vel em:
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ESTADO DO PARANÁ

d) Certidão negativa de débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expsdida pelo Ministério da Fazenda (disponível em:

.!1!1R;LÓ~:,.:~;!y,re~~jt5l,fª~~J!:j~?)~I)r/AJ2JJ.çªçQ~'>lAT.Sl)QLçyrtiQª()!Cnd..Q."njtlllt~lntcl:/liifoflJ.!aNICt'irtida
vn 'I)o ,as!? , 1f-lQ:=.:

e) Certidão Negativa expedida pelo Estado relativo à sede ou domicifio da empresa.

(Para o estado do Paraná, a certidão poderá ser emitida no endereço:

11!tp:/Jww\\::,g,~lwjirlel~gª,pr,~yJ?J/c{hyf~missaQIcertida{)A.\!tQm~iç,ª);

f) Certidão Negativ,a expedida pelo Município relativo à sede ou domicílio da empresa.

(Para o município de Campo Largo, a certidão poderá ser emitida no endereço:

f1tl;p:;!seI'yiçQlM:i,tº:mQ!ªn!QJ2t,.gov,ºf:88~~at0n4fi!1~tncQdigQS~Iyiço::J2&ser\icoPa4~L

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (disponível em:

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - rcrs
(disponível em: hn!b'lJby)vw·&if~fªi~a.g({Y"I:H'/Qi~!ada()/Crt7FgeCfSCriteJ:illsPç~Ju!i$ª,.~!Ü;

6.2. A nota fiscal deverá ser emitida necessariamente com data posterior à emissão da

nota de empenho, sendo vedada a realização de despesa sem prévio empenho.

6.2.1. Caso se constate irregularidade nas informações da nota fiscal apresentada, a

Câmara Municipal de Campo Largo, a seu exclusivo critério, poderá devolvê-Ia ao

proponente, para as devidas correções, ou aceita-Ia, glosando a parte que julgar indevida.
6.2.2. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada,

para fins de atendimento às condições flrrnadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedado à DETENTORA negociar com terceiros, seja a que

título for, o crédito decorrente deste instrumento, ainda que com instituição bancária.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Órgão Gerenciador poderá descontar do pagam~nto,

importâncias que, a qualquer título, Ihes sejam devidas pela DETENTORA, por força deste

instrumento, bem como outras determinadas por Lei.

E-mail: cmcampolargo@cmcampolargo.pr.gov.br
Hom e page: www.cllmpolargo.pr.le.g.br

RUA SUBESTACÃO DE ENOLOGIA,200S - CEP S3601·4S0 ~ CAMPO LARGO - PARAN.
. . • FONEI1"AX: (41) 3~~2-1717
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA

7.1. A DETENTORA será responsável pela segurança do trabalho de seus empregados,

em especial durante a realização dos serviços e transporte e descarga e entrega dos

materiais.

7.2. A DETENTORA deverá arcar com todos 0$ encargos de sua atividade, sejam eles

trabalhistas, sociais, previdenciártos, fiscais, fundiários ou comerciais.

7.3. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, à sededa

Câmara Municipal, a fim de receber instruções, participar de reuniões ou para qualquer

outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações.

7.4. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes comprometendo-se
a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas por conta do edital de

licitação - com seus anexos - obrigando-se a manter as condições de habilitação exiqidas

no procedimento Iicitatório que precedeu a celebração da presente Ata de Registro de

Preços.

7.5. A DETENTORA deve manter, durante o prazo da presente ata, a.compatibllidade com

as obríçações por ela assumidos, todas as condições de habilitação e qualificação exigiq~s

na licitação, sob -ºª.oa de cancelamento da presel1te Ata e multa.

7,6. A DETENTORA deverá se comprometer com a boa qualidade dos materiais a serem

entregues, devendo possuir garantia contra defeito de fabricação pelo prazo previsto em lei.

ou na descrição do item.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Além das sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nO 8.66S/93 e demais
normas pertinentes, a DETENTORA estará sujeita às penalidades a seguir discriminadas:

8.1,1. Pela recusa em assinar a presente Ata de Registro de Preços, multa de 20% (vinte

por cento) sobre o valor de sua proposta, sem prejuízo da aplicação do Art 7° da Lei ~

10.520102;

IWA SlJ1!ESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 - CEP 8ss01-450 - CAlIIl'O LARGO - PAR_~ •

E-mai!: cnt<!ampolargn(ii).cmcam.polargo.pr.gov. br
Nome p aqe: www.çampolargo.pr.leg.br

FONE/FAX: t41) 3392-1717
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ESTADO DO PARANÁ

8.1.2. Pela recusa em retirar nota de empenho ou assinar contrato de fornecimento

(quando exigíve! este), muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho

ou do contrato;

8,1.3. Pelo retardamento na entrega dO(s) orocutcrs), mu!t~ çliária de 1% (um por cento)

sobre o valor da partida em atraso. A partir do 100 (décimo) dia de atraso, confígurar-se-á

inexecução total ou parcial do contrato, com as conseqüências daí advindas,

8.1.4, Pela inexecuçâo total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente

ao contrato ou à ordem de fornecimento decorrente da presente ata;

8.1.5. Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor

correspondente à parcela dots) produto(s) não fornecido(s), ou entregue(s) em desacordo

com as especificações técnicas;

8.1.6. Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente

à execução do objeto referido nessa Ata, multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor

total firmado;

8.1 .7. Pelo cancelamento da presente Ata de Registro de Preços por culpa da

DETENTORA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento mensal

estímedo multiplicado pelo número de meses faltantes para o termo final do ajuste.

8.2. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

8.3. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dlas úteis a contar da intirnaçào

da empresa apertada, sendo possível, a critério do ÓRGÃOGERENCIADOR, o desconto

das respectivas importâncias do valor eventualmente devido a DETENTORA.

8.3.1. O nâo-paqamento de multas no prazo previsto ensejará a inscrição do

respectivo vaior como dívida ativa, sujeitando-se a DETENTORA ao processo Judicial de

execução.

CLÁUSULA NONA - 00 CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela administração,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:

RUÂ.SUBESTAÇAo DE ENOLO<i!A; ;&006 - CEP 83601-450 - CAMPO LARGO - PARANA
FONE/FA:lC: (41) 3392-1717

~,

E·mail: cm.campolargn@cmcampolargo.pr.gov ..br
Hom-f.! pagq: www.campolárgo.pr.leg.br
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9,1.1. Descumprír as condições estabeíecídas no presente instrumento ou normas legais

aplicáveis à espécie;

9.1.2. Não firmar contratos de fornecimento ou deixar de retirar notas de empenho, nos

prazos previstos;

9.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos

praticados no mercado.

9.1A. Subcontratar.

9.2. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, ~ presente ata também poderá

ser cancelada por razões de interesse público, excluída sempre qualquer indenização por

parte do ÓRGÃO GERENCiADOR.

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nas hipóteses previstas nos

itens ~ue 9.2 desta cláusula, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso

de recebimento.

9.4. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de. rescisão dos

contratos em geral, com as consequêneias legalmente previstas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DE CONTRATO

10.1 O servidor responsável pela gestão da presente Ata de Registro de Preços será

Giovane dos Santos, conforme determinação da Portaria n° 41/2019.

CLÁUSULA DÉCIMA PRiMEIRA - DO REPRESENTANTE

11.1 Nos moldes da Proposta de Preços assinada pela DETENTORA em 12/07/2019, seu

representante para gestão da presente será o Sr. LUIZ FERNANDO CUNHA GRENIER,

telefone 4130425012 e e-mail: comerciai@flautec.com.br.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

mailto:comerciai@flautec.com.br.
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12.1 As partes contratantes elegem o foro de Campo Largo/PR da Região Metropolitana

de Curitiba, como o único competente para dirimir as dúvidas acaso surgidas, renunciando

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de perfeito e comum acordo, assinam e rubricam a presente Ata de Registro

de Preços em 03 (três) vias de iguais formas e teor, na presença das testemunhas abaixo,

para todos os fins de direito.

Campo Largo, 26 de julho de 2019

CAMPO. LUIZ FE

MÁRCIO ÂNGELO BERALDO LUIZ fERNANDO CUNHA GRENIER

Presidente Detentora

ºll- JLD~JJTestemenh -e , \

, \.
Nome: I .., c-:c i._~oLo\

RG:JLf .Lt tl .2 ~:+ ~~
CPF: ~()1'141 ()'g C (, -,3i.

Nome:Dmv ~ .~~ é-pryorM.b

RG: IS:1ó30ô:f. ~

CPF:C05~51o'~q-.Qtt
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ti
PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

ANO: XI

ATOS DO PODER EXECUTIVQ
TERÇA-FErnA, 30 DE JULHO DE 2019.

JOSÉ ATILlO NORBERTQ
Diretor Geral do Fapen

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2019

Espécie: Ata de Registro de Preços nO12/2019; Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais
de Informática para a Câmara Municipal de Campo Largo ; Amparo: Pregão Presencial n? 8/2019;
Processo Administrativo: n? 37/2019; Vigência: 12 meses a contar da publicação; Valor Máximo da
Despesa: R$ 13.290,00; Órgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Detentora:
FERNANDO CUNHA GRENIER EPP.
ITEM CODIGO DESCRIÇAO UNIDADE QUANT. VALOR VALOR MARCA

UNIT. TOTAL~$

R$

2 2265 Bateria 9V, Uno 5 R$ 70,00 ELGIN

alcalina, tipo 14,00

6LR61,

capacidade típica

550mNh

4 2482 Cabo de Rede Uno 2 R$ 540,00 KNUP
Cat.5e, azul, 270,00

embalagem com

305 metros.

5 415 Cabo de VGA para Uno 10 R$ 160,00 HITTO

monitores padrão 16,00

Medidas:

MEDIDAS: 02 m

de comprimento.

8 1959 Cabo Telefônico Uno 5 R$ 335,00 MACROCA

Cci 50 x 1 24 awg. 67,00 BOS

Medidas: rolo de

200 m de

comprimento.

i Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
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TERÇA-FEIRA,.30DE JULHO DE 2019. ANO: XI
ATOS DO PODER EXECUTIVO

13 382 Filtro de linha com Uno 20 R$ 520,00 NTC

05 tomadas 2P+. 26,00

CARACTERíSTIC

AS ADICIONAIS:

cabo de conexão

emborrachado

tamanho mínimo

de 02 metros com

plug reto 2P+t,

potência ativa

1100VA, proteção

com fusível, chave

liga/desliga

indicador.

16 2263 HD 500 GB- SATA Uno 5 R$ 1.125,00 SEAGATE

11 (6GB8)- HDD- 225,00

7200 RPM

17 2264 HD EXTERNO Uno 2 R$ 990,00 SEAGATE

2TB -Taxa 495,00

transfêrencia 4,8

G6/S - usb3.0 -

PLUG AND PLAY-
5.400 RPM-

Dimensões

(12X20X2)

19 2563 Memória 32GB Uno 2 R$ 6.920,00 LENOVO

DDR4 2133Mhz 3.460,0

Para Servidor O

ThinkServer

RD350

21 2593 Memória DDR4 Uno 10 R$ 1.980,00 TEAM

2133 MHZ4Gb 198,00 GROUP

32 392 Toner de Uno 10 R$ 650,00 CHINAMAT

------ - --------------- _ .._._-~
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ANO: XI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNI
PREFEITURA DE
CAMPO lARGO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - PARANÁ

qualidade igualou 65,00 E

superior a marca

Samsung 101

TOTAL 13.290,00

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1312019
Espécie: Ata de Registro de Preços nO13/2019; Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais
de Informática para a Câmara Municipal de Campo Largo ; Amparo: Pregão Presencial n? 8/2019;
Processo Administrativo: n° 37/2019; Vigência: 12 meses a contar da publicação; Valor Máximo da
Despesa: R$ 7.941,50; Órgão Gerenciador: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO; Detentora:
AlÍRIO FERREIRA BARBOSA - EPP.
ITEM CODl DESCRIÇAO UNIDA QUANT. VALOR VALOR MARCA

GO DE UNIT. TOTAL

R$ R$

1 393 Alicate crimpador de cabos Uno 5 R$ 232,50 SECCO

ESPECIFICAÇÕES: 46,50 M

CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:

suportar cabos de redes e telefonia

tipo RJ11 e RJ45, deve possuir

mecanismo de pressão longitudinal

e catraca retentora.

15 402 Gravador de CDs externo. Uno 2 R$ ;300,00 FASTER

150,00

20 396 Memória DDR3 1600 GHZ 4Gb Uno 10 R$ 1.800,00 KINGST

180,00 ON

25 406 Placa de rede ethernet 10/100/1000 Uno 10 R$ 769,00 TP LlNK

MBPS PCI EX 76,90

26 394 Placa mãe suporte DDR3, Hd Uno 5 R$ 2.395,00 BLUECA

padrão sata 111 479,00 SE

Ioiári~~~~i:-:sinado Ele~:-~;~mente com~ert;f~~~:-~~drão ICP- - 1----- --::i:~-si-na-d: d-íg-Ita-Im~nte-:~Marcelo Fabiani Puppi.
[ ! A Prefeitura Municipal de Campo largo da garantia da autenticidade desteI Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCTde acordo com a documento, desde que vlsuallzado através de
, Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24_0B-0l da ICP-Brasil http://www.campolargo.pr.gov.brno linkDiárioOficial.I ~~
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